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Limita o percentual permitido do 
metal cádmio nas bijuterias, acessórios 
assemelhados e brinquedos. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Fica limitado em até 0,01% o percentual permitido do 
metal cádmio nas bijuterias, acessórios assemelhados e brinquedos, em 
circulação no território nacional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016. 

 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

Presidente  


